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De 4 de Dezembro de 1951 

.} 

Contagem em dobro de férias não 
gozadas.-

O PREFEITO DO MUNICI!PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara Municipal em 
sessão de 29 de novembro de 19511 promulga a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica assegurado ao funcionário pÚblico 
municipal o direito de contar em dobro as férias não 
gozadas até 31 de Dezembro de 1950,· para efeito de 
aposentadoria e licença-prêmio.-

4rtigo 2º - lsta lei entrará em vigor na dáta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Uunicípio de Arara~Qara, aos 4 (quatro) de De -
zembro de 1951 (mil, novecentos e cincoenta e um).-

(a) Eng2 JOS~ DOS SAliTOS 
-Prefeito Illunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

(a) DR. C.UIDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente 
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